
 12 � QUINTA�FEIRA, 28 DE SETEMBRO DE 2023 DIÁRIO DO EXECUTIVO MINAS GERAIS 
A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou: - 
Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS: 
1) FH2 Mineração Ltda., Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e 
de revestimento e pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de 
revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos, Botumirim/
MG, PA/nº 2201/2023 ANM 833.291/2006, Classe 2.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Norte de Minas.
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O Superintendente Regional da Supram Zona da Mata, torna público 
que foi concedida a Licença Ambiental abaixo identificada, com 
validade até 27/09/2033.
- LAS RAS: 1) Maurílio Antônio de Castro – Sítio Cachoeira, 
Avicultura; Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Beneficiamento primário 
de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, 
descascamento, classificação e/ou tratamento de sementes, Ervália 
e Guiricema/MG, PA nº 1968/2023, Classe 2. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTE.

(a) Dorgival da Silva, Superintendente Regional 
da Supram da Zona da Mata.

27 1848641 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
transferência de responsabilidade administrativa da licença ambiental 
abaixo identificada:
1) Transferência de responsabilidade de Licença Ambiental (LAS 
Cadastro). Cerâmica Centro-Minas Ltda., reciclagem ou regeneração de 
outros resíduos classe 2 (não-perigosos) não especificados; fabricação 
de cerâmica vermelha (telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido), 
inclusive com utilização de até 10% dos resíduos “pó de balão” 
ou “lama de alto-forno” à base seca, em substituição de percentual 
equivalente na carga de argila, Curvelo/MG, certificado nº 6453/2021, 
Processo nº 6453/2021, classe 2. Válido até 21/12/2031, do responsável 
Cerâmica Centro-Minas Ltda., CNPJ 11.***.***/00**-57, para o novo 
titular: Cerâmica RBR Ltda., CNPJ 50.***.***/00**-92.

(a) Liana Notari Pasqualini - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente Central Metropolitana.
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Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas,URGA 
Leste de Minas, no uso da competência delegada pela Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022,
cientificam os interessados abaixo relacionados das decisões proferidas 
nos processos administrativos de Outorga de Direito de Uso de 
Recursos Hídricos:
*Processo n° 54640/2023, Usuário: Costa Souza e Cia Ltda, Teófilo 
Otoni, Deferido, Portaria n° 1505593/2023.*Processo n° 39354/2023, 
Usuário: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, Carmésia, 
Deferido, Portaria n° 1505595/2023.*Processo n° 56177/2023, 
Usuário: Paulo Cesar Ribeiro de Oliveira, Poté, Deferido, Portaria 
n° 1505596/2023.*Processo n° 56155/2023, Usuário: MIG - 
Mineração Guanhães Ltda, Guanhães, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1505598/2023.*Processo n° 38932/2023, Usuário: 
Pedrão Depósito da Construção Ltda Epp, Monte Belo, Deferido, 
Portaria n° 1505599/2023.*Processo n° 54726/2023, Usuário: Carlos 
Henrique Nogueira da Costa, Materlândia, Deferido, Portaria n° 
1505601/2023.*Processo n° 53364/2023, Usuário: Areal e Material 
de Construção São Jorge Ltda, Governador Valadares, Deferido, 
Portaria n° 1505602/2023.*Processo n° 55146/2023, Usuário: MIG - 
Mineração Guanhães Ltda, Guanhães, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1505603/2023.*Processo n° 15069/2023, Usuário: Urmigel 
- Urbanização Minas Gerais Ltda, Pará de Minas, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1505605/2023.
Retificações:
Retifica-se a portaria nº 1505463/2023. Outorgado: Oswaldo José 
Correa - Me. CNPJ 27.549.048/0001-00. Curso d’águas: Rio Muzambo. 
Onde se lê: Prc.42259/2023. Leia-se: Prc.43259/2023. Município: 
Monte Belo – MG.
Retifica-se a portaria nº 1502076/2019. Outorgado: Cristalat Indústria 
E Comércio De Laticínios Eireli. CNPJ 30.019.349/0001-36. Curso 
d’águas: Poço tubular. Onde se lê: Vazão: 11,0m3/hora. Horas/dia: 
08h:00m/dia. Diário: 88,0m3/dia. Dias/mês: 25 dias/mês. Mensal: 
2.200,0m3/mês. Leia-se: Vazão: 8,35m3/hora. Horas/dia: 16h:00m/dia. 
Diário: 133,6m3/dia. Dias/mês: 25 dias/mês. Mensal: 3.340,0m3/mês. 
Município: São José do Jacuri – MG
Retifica-se a portaria nº 02484/2018. Outorgado: Matadouro Rio Doce 
Ltda. CNPJ 19.862.044/0001-59. Curso d’águas: Poço tubular. Onde 
se lê: Vazão: 20,0 m³/h. Tempo de captação: 10h00min/dia. Leia-se: 
Onde se lê: 16,8m³/h. Tempo de captação: 16h00min/dia. Município: 
Monte Belo – MG.
Retificação De Publicação:
(Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 13/09/2023 - pág.
. Onde se lê: Outorgado: CGH Dona Enedina Energia Ltda. CNPJ: 
13.482.034/0001-01. Empreendimento: CGH Cachoeira do Sereno 
Energia Ltda. CNPJ: 13.482.034/0001-01. Cota da soleira da barragem: 
El. 634,32 (SIRGAS 2000) ou El. 637,00 (SAD 69). Área inundada: 
0,409 ha. Volume de acumulação: 4.930 m³. Leia-se: Outorgado: Cgh 
Cachoeira Do Sereno Energia Ltda. (Ex-Decs Energia Ltda.). CNPJ: 
13.482.034/0002-92. Empreendimento: Central Geradora Hidréletrica 
(Cgh) - Cachoeira Do Sereno Energia Ltda. CNPJ: 13.482.034/0002-92. 
Cota da soleira da barragem: El. 634,32 (SIRGAS 2000) ou El. 637,00 
(SAD 69). Área inundada: 0,409 ha. Volume de acumulação: 4.930 m³. 
Município: Sardoá – MG.
Arquivamentos:
Arquiva-se o processo de Outorga nº 33911/2023. Requerente: Empresa 
Construtora Brasil S/A – CNPJ: 17.164.435/0033-51. Curso de águas: 
Poço tubular. Motivo: De acordo com o art. 24 do Decreto 47705 de 
2019 - Não houve manifestação de resposta ao ofício de Informação 
Complementar. Município: Antônio Dias - MG.
Arquiva-se o processo de Outorga nº 53766/2023. Requerente: 
Alexandre Rodrigues Pereira – CPF: 06*.***.***-60. Curso de águas: 
Afluente do Rio José Pedro (ME). Motivo: Inconsistência Técnica, 
nos termos da Portaria IGAM 048/2019 de 04/10/2019 – art. 54-A/2. 
Município: Ipanema - MG.
Arquiva-se o processo de Outorga nº 11859/2023. Requerente: Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE – CNPJ: 21.250.048/0001-28. 
Curso de águas: Córrego Vermelho afluente ao Ribeirão Graipu. 
Motivo: Modo de uso não passível de outorga, nos termos da Portaria 
IGAM 048/2019 de 04/10/2019 – art. 36 e Portaria IGAM 023/2023 de 
31/05/2023- art. 10. Município: Guanhães- MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Leste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Governador Valadares, 27 de setembro de 2023.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 44099/2023, Usuário: Leonardo Bernardino 
Madureira, Francisco Sá, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1605544/2023.*Processo n° 44098/2023, Usuário: Leonardo 
Bernardino Madureira, Francisco Sá, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1605545/2023.*Processo n° 44100/2023, Usuário: 
Leonardo Bernardino Madureira, Francisco Sá, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1605546/2023.*Processo n° 44096/2023, 
Usuário: Leonardo Bernardino Madureira, Francisco Sá, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1605547/2023.*Processo n° 44097/2023, 
Usuário: Leonardo Bernardino Madureira, Francisco Sá, Deferido com 

condicionantes, Portaria n° 1605587/2023.*Processo n° 42783/2023, 
Usuário: Heber Pena Jácome, Janaúba, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1605588/2023. Os Processos Administrativos encontram-se 
disponíveis para consulta e cópia na URGA Norte de Minas. Os dados 
contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, 
www.igam.mg.gov.br. Montes Claros, 27 de Setembro de 2023.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas,URGA 
Central Metropolitana, no uso da competência delegada pela Diretor 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 05146/2022, Usuário: C.A.C Empreendimentos 
Imobiliários S/A, Esmeraldas, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1305591/2023.*Processo n° 10117/2022, Usuário: Dragão de Areia 
Ltda - ME, Esmeraldas, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1305592/2023.*Processo n° 24592/2022, Usuário: Comercial Rehfeld 
Ltda - ME, Esmeraldas, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1305594/2023.*Processo n° 00326/2023, Usuário: Manoel Nogueira 
Alves Pereira, Conselheiro Lafaiete, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1305597/2023.*Processo n° 04783/2015, Usuário: 
Sorel - Sociedade Reflorestadora S/A, Felixlândia, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1305600/2023.*Processo n° 47606/2022, 
Usuário: DM Exploração Mineral SLU Ltda, Catas Altas da Noruega, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1305604/2023.*Processo 
n° 11801/2021, Usuário: Mineração Vale do Ribeirão Macacos 
Eireli, Esmeraldas, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1305606/2023.*Processo n° 15815/2021, Usuário: Gilberto de Melo 
Cunha, Santana do Riacho, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1305607/2023.
 Arquivamentos:
 Arquiva-se o processo nº 11976 de 20/03/2023. Requerente: Anderson 
Fabiano Gomes Bavuso. CPF: 045.89x.xxx-xx. Curso d’água: Poço 
Tubular. Motivo: O processo se enquadra como uso insignificante, 
conforme Deliberação Normativa CERH-MG nº 76/2022. Município: 
Conselheiro Lafaiete – MG
 Arquiva-se o processo nº. 49908 de 29/08/2023. Requerente: 
Lilac ID Inteligência em Higienização de Texteis Ltda. CNPJ: 
30.722.370/0001-01. Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: 
Considerando os termos do Inciso II do Art. 54-A da Portaria Igam nº 
48/2019. Município: Betim – MG.
 Mantido o arquivamento:
 Mantido o arquivamento do processo nº 25420/2023 publicado 
dia 27/07/2023. Requerente: Victor Hugo Diniz Franco. CNPJ: 
22.369.125/0001-26. Motivo: Considerando os termos do Art. 37 do 
Decreto nº 47.705/2019. Município: Belo Horizonte – MG.
 Mantido o arquivamento do processo nº 08269/2023 publicado 
dia 02/08/2023. Requerente: MRS Logística S.A. CNPJ: 
01.417.222/0003-39. Motivo: Considerando os termos do Art. 39 do 
Decreto nº 47.705/2019. Município: Jeceaba – MG.
 Mantido o arquivamento do processo nº 00141/2023 publicado dia 
22/06/2023. Requerente: Gustavo Damazio Heluy. CPF: 883.83x.
xxx-xx. Motivo: Considerando os termos do § 2º do Art. 24 do Decreto 
nº 47.705/2019. Município: Nova Lima – MG.
 Mantido o arquivamento do processo nº 05201/2023 publicado 
dia 22/06/2023. Requerente: Mart Minas Distribuição Ltda. CNPJ: 
04.737.552/0002-19. Motivo: Considerando os termos do Art. 37 do 
Decreto nº 47.705/2019. Município: Contagem – MG.
 Mantido o arquivamento do processo nº 63886/2022 publicado 
dia 24/06/2023. Requerente: Anglogold Ashanti Córrego do Sítio 
Mineração S.A. CNPJ: 18.565.382/0006-70. Motivo: Considerando os 
termos do Art. 22 do Decreto nº 47.705/2019; considerando os termos 
do Art. 54-A da Portaria Igam nº 48/2019. Município: Nova Lima 
– MG.
 Mantido o arquivamento do processo nº 28483/2023 publicado 
dia 15/07/2023. Requerente: B.P. Empreendimentos Ltda. CNPJ: 
09.153.920/0001-14. Motivo: Considerando os termos do Art. 22 
do Decreto nº 47.705/2019; considerando os termos do Art. 54-A da 
Portaria Igam nº 48/2019. Município: Belo Horizonte – MG.
 Cancelamentos:
 Cancela-se a pedido do empreendedor o processo nº 19448 de 
10/10/2012. Requerente: Raiz Florestal Agropecuária Ltda. CNPJ: 
09.303.267/0023-38. Curso d’água: Afluente do ribeirão do Boi. 
Motivo: Considerando os termos do Art. 32 do Decreto nº 47.705/2019. 
Município: Três Marias – MG.
 Cancela-se a pedido do empreendedor a portaria nº 02070 publicada 
dia 13/08/2009. Outorgado: Companhia de Saneamento de Minas 
Gerais – COPASA-MG. CNPJ: 17.281.106/0001-03. Curso d’água: 
Poço Tubular. Motivo: Considerando os termos do Art. 23 e do Art. 32 
do Decreto nº 47.705/2019. Município: Cristiano Otoni – MG.
 Cancela-se a pedido do empreendedor a portaria nº 03066 publicada dia 
24/11/2009. Outorgado: Companhia de Saneamento de Minas Gerais – 
COPASA-MG. CNPJ: 17.281.106/0001-03. Curso d’água: Ribeirão 
Felipão. Motivo: Considerando os termos do Art. 32 do Decreto nº 
47.705/2019. Município: Esmeraldas – MG.
 Cancela-se a pedido do empreendedor a portaria nº 1303586 publicada 
dia 31/05/2022. Outorgado: Companhia de Saneamento de Minas 
Gerais – COPASA-MG. CNPJ: 17.281.106/0001-03. Curso d’água: 
Poço Tubular. Tamponado de acordo com a Nota Técnica DIC/DvRC 
nº 01/2006 do Igam. Município: Ribeirão das Neves – MG.
 Cancela-se a pedido do empreendedor a portaria nº 1304048 
publicada dia 13/05/2020. Outorgado: Dragagem Pioneira Ltda. CNPJ: 
17.013.921/0001-91. Curso d’água: Dragagem em Cava Aluvionar. 
Motivo: Considerando os termos do Art. 32 do Decreto nº 47.705/2019. 
Município: São José da Lapa – MG.
 Cancela-se a pedido do empreendedor a portaria nº 1302271 publicada 
dia 05/04/2022. Outorgado: Amia Ltda. CNPJ: 41.607.545/0001-48. 
Curso d’água: Córrego Holanda. Motivo: Considerando os termos do 
Art. 32 do Decreto nº 47.705/2019. Município: Ouro Preto – MG.
 Cancela-se a pedido do empreendedor a portaria nº 1707009 
publicada dia 20/09/2022. Outorgado: Krug Bier Industria Ltda. 
CNPJ: 01.756.629/0001-29. Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: 
Considerando os termos do Art. 32 do Decreto nº 47.705/2019. 
Município: Nova Lima – MG.
 Retificação:
 Retifica-se a portaria nº 1303185 publicada dia 27/05/2023. Outorgado: 
Cedro Mineração Mariana Ltda. CNPJ: 23.834.518/0003-98. Onde se 
lê: Finalidade: Consumo humano, consumo industrial, aspersão de 
vias, com o tempo de captação de 08:08 horas/dia. Leia-se: Finalidade: 
Consumo humano, consumo industrial, aspersão de vias, paisagismo, 
com o tempo de captação de 20:00 horas/dia. Município: Mariana 
– MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Central Metropolitana. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Belo Horizonte, 28 de Setembro de 2023.
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A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, da 
Zona da Mata no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022,cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Arquivamento: *Arquiva-se o processo nº 39758/2023 de 21/07/2023. 
Requerente: Marcelino Tilli. CPF: nº 399.***.***-87 . Curso 
d’água: Sem denominação.Motivo: Os documentos referentes à 
informação complementar solicitada não atenderam ao que foi 
solicitado. Considerando que nos termos do§1º Artigo 24 do Decreto 
47.705/2019 - “As exigências de complementação de que trata o caput 
serão comunicadas ao usuário em sua completude, uma única vez, 
ressalvadas aquelas decorrentes de fatos supervenientes verificados 
pela equipe técnica e devidamente justificados nos autos do processo.” 
Dessa forma, recomendamos o arquivamento do Processo de Outorga 
nº 39758/2023. Município: Guarani - MG.
*Arquiva-se o processo nº 30447/2020 de 30/07/2020. Requerente: 
Prefeitura Municipal de Ubá. CNPJ: nº 181.282.07/0001-01. Curso 
d’água: Córrego Alfenas.Motivo: Considerando que nos termos do 
Art. 36°, inciso XI da Portaria IGAM 48/2019 (Incluído pela Portaria 
IGAM 23/2023)- “Ficam dispensados de obtenção de outorga de 
direito de uso dos recursos hídricos, contudo sujeitos a cadastramento 
junto ao Igam:canalizações, retificações ou desvios de cursos d’água 
construídos e implementados até a data de publicação do Decreto 
47.705, de 04/07/2019, ou canalizações, retificações e desvios que já 
tenham sido outorgados anteriormente, desde que cadastrados antes 
do vencimento da portaria de outorga.” Caso do processo 30447/2020.
Dessa forma, recomendamos o arquivamento do Processo de Outorga 
nº 30447/2020. Município: Ubá - MG.

*Arquiva-se o processo nº 53.200/2022 de 21/10/2022. Requerente: 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT. 
CNPJ: nº 04.892.707/0024-05. Curso d’água: Rio Paraibuna.Motivo: 
Considerando que nos termos do Art. 36°, inciso XI da Portaria IGAM 
48/2019 (Incluído pela Portaria IGAM 23/2023)- “Ficam dispensados 
de obtenção de outorga de direito de uso dos recursos hídricos, contudo 
sujeitos a cadastramento junto ao Igam:canalizações, retificações 
ou desvios de cursos d’água construídos e implementados até a data 
de publicação do Decreto 47.705, de 04/07/2019, ou canalizações, 
retificações e desvios que já tenham sido outorgados anteriormente, 
desde que cadastrados antes do vencimento da portaria de outorga.” 
Caso do processo 53.200/2022. .Dessa forma, recomendamos o 
arquivamento do Processo de Outorga nº 53.200/2022. Município: Juiz 
de Fora - MG.
*Arquiva-se o processo nº 63530/2022 de 21/12/2022. Requerente: 
Engesol Indústria e Mineração Ltda. CNPJ: nº 12.350.217/0001-00 
. Curso d’água: Córrego Mulatinho.Motivo: Considerando que nos 
termos do Art. 36°, inciso XI da Portaria IGAM 48/2019 (Incluído 
pela Portaria IGAM 23/2023)- “Ficam dispensados de obtenção de 
outorga de direito de uso dos recursos hídricos, contudo sujeitos a 
cadastramento junto ao Igam:canalizações, retificações ou desvios de 
cursos d’água construídos e implementados até a data de publicação do 
Decreto 47.705, de 04/07/2019, ou canalizações, retificações e desvios 
que já tenham sido outorgados anteriormente, desde que cadastrados 
antes do vencimento da portaria de outorga.” Caso do processo 
63530/2022. Dessa forma, recomendamos o arquivamento do Processo 
de Outorga nº 63530/2022. Município: Guarani - MG. Os Processos 
Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e cópia na 
URGA Zona da Mata. Os dados contidos nas referidas decisões estarão 
disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Juiz de Fora, 27 
de Setembro de 2023. 
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A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, da 
Zona da Mata no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Retifica-se a portaria nº. Retifica-se a portaria nº 2008770 publicada dia 
11/11/2021. Outorgado: Anselmo Senra Silva. CPF: 038.***.***-**. 
Onde se lê: Finalidade: Consumo humano e dessedentação de animais. 
Leia-se: Finalidade: Consumo humano, dessedentação de animais 
e limpeza das instalações. Município: Guarani - MG. Processos 
Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e cópia na 
URGA Zona da Mata. Os dados contidos nas referidas decisões estarão 
disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Juiz de Fora, 27 
de Setembro de 2023.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Triângulo Mineiro, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 55736/2023, Usuário: Edson A. Trebeschi, Uberlândia, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1905570/2023. *Processo n° 
55737/2023, Usuário: Edson A. Trebeschi, Uberlândia, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1905571/2023. *Processo n° 55738/2023, 
Usuário: Edson A. Trebeschi, Uberlândia, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1905572/2023. *Processo n° 55739/2023, Usuário: Edson 

A. Trebeschi, Uberlândia, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1905573/2023. *Processo n° 55740/2023, Usuário: Edson A. Trebeschi, 
Uberlândia, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1905574/2023. 
*Processo n° 55741/2023, Usuário: Edson A. Trebeschi, Uberlândia, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1905575/2023. *Processo n° 
54628/2023, Usuário: Vilmar P. Pires, Nova Ponte, Deferido, Portaria 
n° 1905576/2023. *Processo n° 56643/2023, Usuário: Claudio R. 
Mendonça, Tupaciguara, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1905579/2023.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Triângulo Mineiro. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Uberlândia, 27 de setembro de 2023

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Alto Paranaíba, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 51945/2023, Usuário: Neylton F. Rocha, Rio Paranaíba, 
Deferido, Portaria n° 2105577/2023. *Processo n° 55803/2023, 
Usuário: Cleber W. R. do Amaral, Carmo do Paranaíba, Deferido, 
Portaria n° 2105578/2023. *Processo n° 55095/2023, Usuário: Joao 
B. Sucupira, Coromandel, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
2105589/2023.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Alto Paranaíba. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Patos de Minas, 27 de setembro de 2023.

27 1848776 - 1

A Diretora de Planejamento e Regulação do Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas – Igam, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Cancelamento:
Mantido indeferimento da portaria nº. 00786 publicada dia 14/04/2016. 
Requerente: SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto. CNPJ: 
16.782.211/0001-63. Motivo. Não conhecido, por ser intempestivo. 
Município: Formiga – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA ALTO SÃO FRANCISCO. Os dados contidos nas 
referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.
mg.gov.br. Belo Horizonte, 27 de Setembro de 2023.

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga do 
Alto Paranaíba, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Cancelamento:
Cancela-se a portaria nº. 03617 publicada dia 05/09/2018. Outorgado: 
Antônio R. Pinton – CPF: 833.***.***-00 - Curso d’água: Poço 
Tubular – Motivo: O processo se enquadra como uso insignificante. 
Município: Sacramento – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA ALTO PARANAÍBA. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Belo Horizonte, 27 de Setembro de 2023.

27 1848683 - 1

Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de 
Água e de Esgotamento Sanitário - ARSAE

Diretor-Geral: Laura Mendes Serrano

RESOLUÇÃO ARSAE-MG Nº 183, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023
Aprova o reajuste tarifário da Concessionária de Saneamento Básico Ltda – SANARJ e dá outras providências.
A DIRETORA-GERAL DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS – ARSAE-MG, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei nº 18.309, de 3 de agosto de 2009 e no Decreto 
Estadual 47.884 de 13 de março de 2020, atendendo a decisão da Diretoria Colegiada, e
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, em especial o disposto nos artigos 21 a 23, 25 a 26, 29 a 31 e 37 a 39; e a Lei 
Estadual nº 18.309, de 3 de agosto de 2009, principalmente o disposto no artigo 6º;
CONSIDERANDO o contrato de concessão de serviço público para gestão integrada dos sistemas e prestação dos serviços públicos de abastecimento 
de água e de coleta e tratamento de esgotos sanitário municipais firmado entre o município de ARAÚJOS e a SANARJ em 28 de agosto de 2002;
CONSIDERANDO o Convênio n° 008/2021, de 22 de março de 2022, celebrado entre o município de ARAÚJOS e a ARSAE-MG, com a 
interveniência da SANARJ, que tem por objeto a delegação das funções de regulação e fiscalização da prestação dos serviços públicos de 
abastecimento de água e de esgotamento sanitário;
CONSIDERANDO o aditivo contratual, assinado em 21 de setembro de 2023 pela Prefeitura do Município de Araújos e a Sanarj, com interveniência 
da Arsae-MG, que alterou a metodologia de reajuste das tarifas do prestador;
CONSIDERANDO que é objetivo da regulação definir tarifas que permitam tanto o alcance e a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
prestação eficiente dos serviços, como a modicidade tarifária aos usuários;
CONSIDERANDO que o objetivo fundamental do reajuste tarifário é a recomposição do valor real da receita auferida pelo prestador dos serviços 
públicos;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o reajuste tarifário anual da Concessionária de Saneamento Básico Ltda. - SANARJ, com vigência a partir de 29 de outubro de 
2023.
§ 1º As novas tarifas aprovadas são as constantes do anexo desta resolução e terão efeitos sobre os volumes utilizados a partir da data constante do 
caput, inclusive.
§ 2º O índice de reajuste tarifário aplicado sobre as tarifas vigentes, conforme fórmula de cálculo estabelecida pelo aditivo contratual assinado em 
21 de setembro de 2023, que determina as tarifas que servirão de base para o próximo cálculo tarifário, é de 10,75% (dez inteiros e setenta e cinco 
centésimos por cento).
§ 3º O índice médio aplicado sobre as tarifas vigentes definidas pela Resolução Arsae-MG 171, de 12 de agosto de 2022, é de 13,44% (treze inteiros 
e quarenta e quatro centésimos por cento), por considerar também compensações relativas ao período de referência anterior e outros componentes 
financeiros.
§ 4º O detalhamento do cálculo do reajuste tarifário de 2023 da SANARJ é apresentado na Nota Técnica GRT 03/2023, publicada no sítio eletrônico 
da ARSAE-MG, no endereço www.arsae.mg.gov.br.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 27 de setembro de 2023.
LAURA MENDES SERRANO

Diretora-Geral 

ANEXO
(a que se refere o art. 1º da Resolução Arsae-MG nº 183, de 27 de setembro de 2023)

TARIFAS APLICÁVEIS AOS USUÁRIOS – REAJUSTE TARIFÁRIO 2023

Consumo m³ Valor m³ Água Esgoto Total
CATEGORIA RESIDENCIAL - R2
SERVIÇO ESTIMADO 10 1,833916 18,34 9,18 27,52
CONSUMO MÍNIMO 10m³ 10 1,839009 18,39 9,2 27,59
CONSUMO EXCEDENTE AO MÍNIMO 1 - 10 1,839009 18,39 9,2 27,59

11 - 11 5,536618 5,54 2,77 8,3
12 - 12 6,298551 6,3 3,15 9,45
13 - 13 4,520664 4,53 2,27 6,8
14 - 14 4,82575 4,82 2,42 7,24
15 - 15 5,587945 5,59 2,8 8,39
16 - 25 5,535442 55,36 27,68 83,04
26 - 40 7,061006 105,92 52,97 158,89
41 - 100 11,2916 677,49 338,75 1016,24

101 - 9999 15,71706 155583,1 77791,58 233374,7
CATEGORIA RESIDENCIAL - R2
SERVIÇO ESTIMADO 20 1,875055 37,5 18,75 56,26
CONSUMO MÍNIMO 10m³ 10 3,851719 38,51 19,26 57,78
CONSUMO EXCEDENTE AO MÍNIMO 1 - 10 4,28571 42,86 21,43 64,29

11 - 15 4,995272 24,98 12,49 37,47
16 - 25 5,535442 55,36 27,68 83,04
26 - 40 7,061006 105,92 52,97 158,89
41 - 100 11,2916 677,49 338,75 1016,24

101 - 9999 15,71706 155583,1 77791,58 233374,7
CATEGORIA COMERCIAL - C
SERVIÇO ESTIMADO 20 1,875055 37,5 18,75 56,26
CONSUMO MÍNIMO 10m³ 10 5,835958 58,35 29,18 87,53
CONSUMO EXCEDENTE AO MÍNIMO 1 - 10 5,835958 58,35 29,18 87,53

11 - 30 7,802304 156,05 78,03 234,08
31 - 9999 8,677469 86505,7 43252,85 129758,5

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202309280005330112.


